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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 61 

(De 26 de dezembro de 2019) 

 
O Diretor Superintendente do Regime 
Próprio de Previdência Social do 
Município de São José do Rio Preto – 
RIOPRETOPREV, no uso de suas 
atribuições legais, institui e 
regulamenta, no âmbito da Autarquia, 
o procedimento de comunicação com 
os participantes e beneficiários 
mediante a utilização do aplicativo de 
mensagens WhatsApp, e dá outras 
providências. 
 

Considerando que a densificação do direito à razoável duração do processo administrativo 
impõe a modernização das ferramentas utilizadas para a aprimoramento do serviço público, 
consoante ao disposto no caput do art. 37 da Carta Republicana, especialmente no que 
concerne ao princípio da eficiência; 
 
Considerando a necessidade de adequação dos procedimentos de tramitação do processo 
administrativo previdenciário às novas tecnologias, de forma a contribuir com a melhoria 
do serviço público, diminuindo os custos com telefonia, impressão e correios; 
 
Considerando o êxito da medida durante o período de testes realizado junto aos segurados 
da RIOPRETOPREV; 
 
Considerando a necessidade de regulamentação da aplicação do disposto no art. 6º da Lei 
Federal nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, que permite que a comunicação entre o 
Poder Público e o cidadão seja realizada por qualquer meio; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir, no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Município de São 
José do Rio Preto - RIOPRETOPREV, o procedimento de comunicação do segurado 
mediante a utilização do aplicativo de mensagens WhatsApp. 
 
Art. 2º - As comunicações por WhatsApp serão enviadas a partir de aparelho de telefonia 
móvel destinado à unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de São José do Rio Preto, ou a partir de habilitação do aplicativo WhatsappWeb nos 
Microcomputadores dos servidores da RIOPRETOPREV. 
 
Art. 3º - A adesão ao procedimento de comunicação por WhatsApp é voluntária. 
 
§1º - Os interessados em aderir à modalidade de comunicação por WhatsApp deverão 
preencher e assinar Termo de Aceite e Adesão, de acordo com modelo que segue anexado 
a esta Instrução Normativa, fornecido pela RIOPRETOPREV, aceitando os termos deste 
normativo e informando o número de telefone respectivo. 
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§2º - Se houver mudança do número do telefone, o aderente deverá informá-lo de imediato 
à RIOPRETOPREV, bem como deverá assinar novo Termo de Aceite e Adesão à 
modalidade de comunicação por WhatsApp. 
 
§3º - Ao aderir ao procedimento de comunicação por WhatsApp, o interessado declarará 
que: 
 
I - concorda com os termos da comunicação por meio do aplicativo via WhatsApp; 
 
II - possui o aplicativo WhatsApp instalado em seu telefone móvel, tablet ou computador, 
e que manterá ativa, nas opções de privacidade do aplicativo, a opção de 
recibo/confirmação de leitura; 
 
III - foi informado do número oficial de telefonia com WhatsApp que será utilizado pela 
RIOPRETOPREV para o envio das comunicações; 
 
IV - foi cientificado de que a RIOPRETOPREV não solicita, em nenhuma hipótese, 
qualquer tipo de pagamento ou depósito de recursos financeiros pelo interessado via 
WhatsApp; 
 
V - foi cientificado de que as dúvidas referentes à comunicação deverão ser tratadas, 
exclusivamente, na RIOPRETOPREV, e que, na hipótese de comunicação para 
comparecimento, deverá dirigir-se à Autarquia Previdenciária. 
 
Art. 4º -  No ato da comunicação, o servidor responsável encaminhará, pelo aplicativo 
WhatsApp, o texto da comunicação e, quando necessário, a representação gráfica do ato 
administrativo, inteiramente legível, com a identificação do número do processo 
administrativo do qual faz parte. 
 
Art. 5º - Considerar-se-á realizada a comunicação na data e na hora consignadas pelo 
aplicativo WhatsApp nos dados da mensagem com o indicativo de entrega e leitura. 
 
§1º - O servidor responsável pela comunicação realizada por WhatsApp deverá certificar, 
nos autos administrativos, se for o caso, a data e a hora do recebimento da comunicação. 
 
§2º - Se não houver a confirmação de recebimento e leitura da mensagem pelo interessado, 
no prazo de 36 (trinta e seis) horas, a RIOPRETOPREV providenciará a comunicação por 
outro meio idôneo. 
 
Art. 6º - Os interessados que não aderirem ao procedimento de comunicação por 
intermédio do aplicativo WhatsApp serão comunicados por meio de contato telefônico, 
comunicação por e-mail ou correspondência. 
 
Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São José do Rio Preto, 26 de dezembro de 2019. 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 A
N

T
O

N
IO

 P
A

Z
IA

N
O

T
O

, R
O

D
O

LF
O

 L
U

IZ
 T

A
D

D
E

I B
A

R
B

O
S

A
 e

 J
A

IR
 M

O
R

E
T

T
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

pr
et

op
re

v.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

C
6E

-2
48

3-
1F

3C
-6

93
F



 

3 
RIOPRETOPREV – Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José do Rio Preto 

Rua General Glicério, 3553 – Centro - CEP 15015-400 - São José do Rio Preto - SP 

Telefones (17) 3222 7445 - riopretoprev@riopreto.sp.gov.br - www.riopreto.sp.gov.br 

 

 

 

JAIR MORETTI 
DIRETOR SUPERINTENDENTE  

 

 

ANEXO 

TERMO DE ACEITE E ADESÃO À COMUNICAÇÃO VIA WHATSAPP NO 

ÂMBITO DA RIOPRETOPREV 

 

Eu,___________________________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o 

n.º ________________________________________ e portador(a) do Documento de 

Identidade n.º ________________________________, declaro que ACEITO receber 

comunicações e informações a mim endereçadas relativas a processos e protocolos 

administrativos em tramitação na RIOPRETOPREV, por meio do aplicativo WhatsApp, 

informando, como telefone destinado a receber comunicações, o de número (______) 

____________________, e ADERINDO, para tanto, aos termos definidos pela Instrução 

Normativa n.º 61/2019 , de 23 de dezembro de 2019, especialmente ao previsto no art. 3º, 

§ 3º, da referida Resolução, DECLARANDO que: 

I - concorda com os termos da comunicação por meio do aplicativo via WhatsApp; 

II - possui o aplicativo WhatsApp instalado em seu telefone móvel, tablet ou computador, 

e que manterá ativa, nas opções de privacidade do aplicativo, a opção de 

recibo/confirmação de leitura; 

III - foi informado do número oficial de telefonia com WhatsApp que será utilizado pela 

RIOPRETOPREV para o envio das comunicações (17-3222-7445; 17-3231-8045); 

IV - foi cientificado de que a RIOPRETOPREV não solicita, em nenhuma hipótese, 

qualquer tipo de pagamento ou depósito de recursos financeiros pelo interessado via 

WhatsApp; 

V - foi cientificado de que as dúvidas referentes à comunicação deverão ser tratadas, 

exclusivamente, na RIOPRETOPREV, e que, na hipótese de comunicação para 

comparecimento, deverá dirigir-se à Autarquia Previdenciária. 

São José do Rio Preto, _______de _______________________de ___________. 

__________________________________ 

Assinatura 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 A
N

T
O

N
IO

 P
A

Z
IA

N
O

T
O

, R
O

D
O

LF
O

 L
U

IZ
 T

A
D

D
E

I B
A

R
B

O
S

A
 e

 J
A

IR
 M

O
R

E
T

T
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

pr
et

op
re

v.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

C
6E

-2
48

3-
1F

3C
-6

93
F



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 6C6E-2483-1F3C-693F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANO ANTONIO PAZIANOTO (CPF 327.528.718-48) em 26/12/2019 15:46:45 (GMT-03:00)

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

RODOLFO LUIZ TADDEI BARBOSA (CPF 741.914.708-68) em 27/12/2019 09:22:54 (GMT-03:00)

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

JAIR MORETTI (CPF 275.482.958-04) em 27/12/2019 11:01:08 (GMT-03:00)

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em

https://riopretoprev.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código acima ou por meio do link

abaixo:

https://riopretoprev.1doc.com.br/verificacao/6C6E-2483-1F3C-693F


